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DECRETO N. ?036 /2022.

DE 03 DE l..lo_i,.' DE2O22.

Dispõe sobre nomeação dos Membros do
Conselho Municipal de Alimentação Escolar -
COMAE, do Município de Japaratuba, Estado de
Sergipe, conforme artigo 18 da Lei Federal
11.94712009, e Lei Municipal no 243, de 21 de
março de 200í, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAPARATUBA, ESTADO DE SERGIPE,
no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelo artigo 137, da Lei Orgânica
Municipal, de 04 de abril de 1990, o artigo 18 da Lei Federal no 11 .94712009, de
16 de junho de 2.009 que cria o Programa Nacional de Alimentação Escolar, e a
Lei Municipal no 24312001, de 21 de março de 2.001 que cria o Conselho
Municipal de Alimentação Escolar de Japaratuba - COMAE.

DECRETA:

Art. 1o Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de
Alimentação Escolar de Japaratuba - COMAE, de acordo com o artigo 18 da Lei

Federal no 11 .94712009, de 16 de junho de 2.009 que cria o Programa Nacional
de Alimentação Escolar, e a Lei Municipa! no 24312001, de21de março de 2.001,
que cria o Conselho acima mencionado, conforme representação que se segue:

I. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNIGIPAL:

a) Eduardo dos Santos - Titular

CPF no 267-305455-34

b) Andreza Silva Matos - Suplente

CPF no 998.131.955-15

II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Cláudia Maria Ramos Santos - Titular

CPF no 588.387.2 45-04

b) Andrea de Almeida Silva - Titular

CPF no 025.985.254-69
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c) Daiana Santos de Oliveira - Suplente

CPF no 031.856.145-29

d) Érica Leite Santos - Suplente

CPF no 038.366.835-20

III. REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA ESCOLA PÚBTICE:

a) Ana Gardênia Monte - Titular

CPF no 003.735.855-35

b) Rosigleide Santos Morais - Titular

CPF no 035.198.í65-98

c) Joseana Matos dos Santos - Suplente

CPF no 060.824.936-16

e) Márcia dos Santos - Suplente

CPF no 016.44/.785-79

tV. REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAR PUBLICAS:

a) Andrea Maria de Jesus do Nascimento - Titular

CPF no 901.808.101-20

b) Gicelma Santos - Titular

CPF no 557.793.955-00

d) Iolanda Dias Monteiro - Suplente

CPF no 963.737.925-87

e) Michelle Joaquim Gomes de Almeida - Suplente

CPF no 988.496.845-00

AÍL 20 O exercício do mandato de Conselheiro do COMAE será de 04
(quatro) anos, permitida uma única recondução por igual período, sendo serviço
público de grande relevância e sem remuneração.

Art. 30 O mandato dos membros do Conselho Municipal de Alimentação
escolar de Japaratuba, indicados no artigo 10 e incisos l, !1, lll e lV deste
Decreto, dar-se-á de 2.022 à2.025.
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Art.40 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5(, Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Japaratuba, Estado de Sergipe,
dias do mês de ano de 2022

LARA ADRIANA VEIGA BARRETO FERREIRA
PREFEITA MUNIGIPAL


